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que compõem 

encaminhar o 

essa Egrégia Câmara Municipal, com o objetivo de 

Projeto de Lei n°  16  /  2021  , que "Dispõe sobre 
de crédito adicional especial e d& outras autorização para abertura 

providências". • 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessária a sua apresentação, bem como a documentação anexa, 

sentido de que a mesma faca parte integrante do Projeto de Lei 

apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime de 

urgência, em conformidade com o artigo 53 da Lei Orgânica do 

Município de Sarapui, tendo em vista a inegável relevância e o 

evidente interesse público. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Gustavo de S za sarros Vieira 

no 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE 
SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUi HUHAHD 	ASOLIDARIO 

PROJETO DE LEI N.°  16  / 2021 

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DA, OUTRAS PROVIDENCIAS" 

Estado  de Sao Paulo  
GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 
, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 
crédito adicional especial no valor de R$ 384.692,90 (trezentos e oitenta e quatro mil 
seiscentos e noventa e dois reais e noventa centavos), sendo composto em R$ 367.970,65 de 
recurso estadual e R$ 16.722,25 de recursos próprios; objetivando recebimento de recursos de 
Convênio com o Governo Estadual através da Fehidro-SINFEHIDRO, sob código do 
empreendimento n° 2020-SMT_Cob303, denominado Sistema de Drenagem de  Ague  Pluviais 
para Contenção de Poluição Difusa e Proteção de Recursos Hídricos do Município de Sarapuf 
e respectiva parcela de contrapartida  corn  recursos Municipais, que serão destinados para a 
obra de drenagem da Rua Argemiro  Holtz  — Centro - Sarapui. 

ARTIGO 2° - O crédito autorizado no artigo 1°  sera  coberto com recursos 
que alude o artigo 43, parágrafo 10, inciso II, da Lei n°4320 de 17/03/1964. 

ARTIGO 3° - O referido crédito  sera  incluido na seguinte funcional 
programática: 

02 	 Prefeitura Municipal de Sarapui 
02.10 	 Diretoria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.451.0010.2020 	Sarapu; Bem Cuidada. 
4.4.90.51 	. Obras e instalações Ficha 243 — Fonte 1 — Mun. 
4.4.90.51 	 Obras e Instalações — Ficha 254 - Fonte 2 -  Est.  

ARTIGO 4° - O disposto nesta  Let  fica incluso na Lei Orçamentária Anual 
n° 1547/2020, na Lei de Diretrizes Orçamentarias n° 1529/2020 e na Lei do Plano Plurianual n° 
1429/2017. 

ARTIGO 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Municipio de Sarapui, 30 de Junho de 2021. 

GUSTAVO DE  'UZA BARROS VIEIRA 
PREFEITO 

Praça 13 dz. Março, 25  (Pone  15 3276 1177) 	 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARAPUÍ 

ESTADO DE  SAO  PAULO GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUt 
HUMANDIMMENSOLIOARIO 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Presidente: 

Venho por meio deste encaminhar à Vossa Excelência e aos nobres Edis, o presente 

Projeto de Lei que trata da autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 384.692,90 (trezentos e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais e noventa 

centavos), sendo composto em R$ 367.970.65 de recurso estadual e  It.$  16.722,25 de recursos 

próprios, o qual tem  Or  objetivo o recebimento de recursos oriundos do Convênio com o 

Governo Estadual através da Fehidro-SINFEHIDRO, sob código do empreendimento n° 2020-

SMT_Cob303, denominado Sistema de Drenagem de Água Pluviais para Contenção de Poluição 

Difusa e Proteção de Recursos Hidricos do Município de Sarapui e respectiva parcela de 

contrapartida com recursos Municipais, que serão destinados para a obra de drenagem da Rua 

Argemiro  Holtz  — Centro - Sarapuí. 

Neste particular caso, trata-se de importante projeto de lei necessário para a 

pavimentação asfáltica da Rua Leôncio Pinheiro. Logo, trata-se de valor advindo do Governo 

Federal, portanto, indiscutível a relevância do interesse público consubstanciado. 

Então, na forma do inciso II do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/1964, faz-se necessária a 

abertura do crédito adicional especial, com o objetivo de atender as despesas orçamentárias 

pertinentes. 

Para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessárias, sobre a matéria em 

questão, coloco-me a disposição. 

Assim, diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do  art.  53 da Lei Orgânica Municipal e 248 e seguintes 

do Regimento Interno desta augusta Casa de Leis. 

Atenciosamente. 

Gustavo de uza Barros  
Pre  i Municipal 

Praga 13 de  Margo,  25 (Fone 15 3276 1177) 	 2 



DocuSign Envelope ID: 2C52FA01-C62F-4823-BFEF-2C61EFO7SBA9  

ANEXO  RP-03 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente / Coordenadoria 
de Recursos Hídricos CRHi (UGE 260129) / Fundo Estadual de Recursos Hidricos - 
FEHIDRO 

ORGÃO BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

INTERVENIENTE (se houver): Conselho de Orientação do FEHIDRO - COFEHIDRO 

N° DO CONVENIO: (1) 145/2021 

TIPO DE CONCESSÃO: (2) Auxilio 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO(3): R$ 367.970,65 

EXERCÍCIO (3): 2021 

Peio presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como o processo das 
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e 
beneficiário, bem como do interveniente, estão cadastradas no módulo eletrônico 
do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 
2° das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral" anexa (s); 

2, 	Damo-nos par NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publica95o; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formes legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Sarapui. 11 de maio de 2021 



DocuSign Envelope ID: 2C52FA01-C62F-4823-BFEF-2C61EF0798A9  

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ORGAO/ENTIDADE CONCESSOR: 

Nome: Marcos Rodrigues Pendo 

Cargo: Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CPF: 056.485.798-02 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 318.426.348-79 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 

PELO ORGAO/ENTIDADE CONCESSOR e INTERVENIENTE: 

Nome: Luiz Ricardo  Santoro  

Cargo: Secretario Executivo 

CPF: 051.473.498-12 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas:  

PELO  ORGAO/ENTIDADE  BENEFICIÁRIO: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 318.426.348-79 

Assinatura:
(---DouSignIcJ  by:  

44,Licumf Sôv  barns  Vitirt 
\ 	87C2A05802F 1408 . 

(1) Quando for o caso. 
(2) Convênio, Auxilio, Subvenção ou Contribuição. 
(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 
(4) facultativo. Indicar quando já constituído. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente  

Instruments)  de Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO 	 

I 	_1 _ 	_ . 
Contrato FEHIDRO n° 145/2021. 

Por este instrumento, o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista,  con.: 	em  
Brasilia,  Capital Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n 00.000.000/0001-91, neste ato 
devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado, 
doravante designado simplesmente ¡Banco do Brasil na qualidade de Agente Financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, doravante denominado 
simolesmerte FEHIDRO, instituído nos termos da Lei Estadual n° 7.663 de 30 de desembro 
de 1991, alterada pela Lei Estadual n° 10.843 de 05 de julho de 2001 e regulamentaea pelo 
Decreto Estadual n" 48.896 de 2.6 de agosto de 2004, e, de outro lado a(o)PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SARAPUI, inscrita(o) no CNPjIMF sob o n"46.634.341/0001-10,  corn  sede 
na PRAÇA 13 DE MARÇO, CEP:18225.000, na cidade de SARAPUI - SP, neste ato 
devidamente representada por seu representante legal ao final qualificado e assinado, 
doravanie denominado simplesniente Beneficrária(o), e ainda, na qualidade de orgão 
gestor do FEHIDRO, assinando o presente instrumento como Interveniente, o Conselho 
de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, neste ato devidamente 
representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado, doravante 
denominado simplesmente COFEHIDRO, têm entre si justo e acertado o presente 
Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIORO, que Se regera mediante os termos a 
seguir enunciados, e as regras vigentes no Manual de Procedimentos Operacionais -  
NIP°  do FEHIDRO, gae as partes mutuamente conhecem, aceitam e outorgam Es por si e 
seus sucessores, prometem fielmente cumprir e respeitar: 

Clausula Primeira - Do Obieto 

ConstiOO eisjeto do presente o repasse à (ao) Beneficiaria(o) pelo Banco do Brasil de 
credito neo reembolsável ao amparo  õe  recursos disponíveis do FEHIDRO no valor de até 
R$ 367.970,65 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS, E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), valor este destinado exclusivamente 
finalidade indicada na Cláusula Terceira do presente. 

Parágrafo único - O valor mencionado no caput está em conformidade com as normas do 
COFEHIDRC,  e atende á priorizaç-io e indicação constantes de Deliberagao do Comitê da 
Bacia isliOaJorafica DOS RIOS SOROCABA E MÉDIO TIETE. 

Cláusula Sequnda - Dos Recursos 

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula Primeira são oriundos do Tesouro 
Estadual, cEsponibilizados pela Lei Orçamentaria Estadual à Secretaria de Infraestrutura e 
Meio iNt;IL:iQrsm-7  repassados a0 Banco. para a conta especifica do FEHIDRO. 

3anco do Brasil • 	 eleironic;arnente 
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Governo do Estado de  Sao  Paulo 
Secretaria de inf7aestrutura e Meio Ambiente  

Instrument()  de Liberação de Crédito mil() Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hidricos FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO no 14512021. 

Parágrate Único A(o) Beneficiária(o) declara-se ciente de que na eventualidade de o 
órgão rt.:,,paesador deixar de conceder os recursos para o presente financiamento este 
contrato ficará automaticamente distratado, ou caso  hale  liberação parcial, o valor deste 
instrumente floará reduzido ao valor efetivamente liberado, independentemente, em ambos 
os casos, de qualquer interpelação judiciai ou extrajudicial, não cabendo á(ao) 
Beneficiári(o), em tal hipótese, qualquer direito e, consequentemente, qualquer 
pretensão de indenização ou de ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro 
cessaree corra o Banco do Brasil efoo o órgão repassador dos recursos, .pela não 
concesseo dos recursos. 

Clausula '(erceira -  Da Destinaeão dos Recursos 

O repasse mancionado na Clausula Primeira do presente destina-se à execução do 
empreeeeimento cadastrado no Sistema de informações do FEHIDRO SINFEHIDRO sob 
o cediee 2020-SMT_COB-303, denominado SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS 
FLUVIAi..S eARA CONTENÇÃO  'OA  POLUIÇÃO DIFUSA E PROTEÇÃO DOS RECURSOS 
HIDRICOS DO iv.I1JNICIPIO DO SARAPUi. 

Cláusula Quarta - Da Contrepartida 

A contra.:;artida da(o) Beneficiária(o) para o empreendimento objeto deste contrato é de 
R$ 16,722;,e5 f.DEZESSEIS  Mite  SETieCENTOS E VINTE E  DO'S  REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

Clausula Quinta Do Agente Tecnico 

A aprovação dos procedimentos adotados pela(o) Beneficiária(o), de terceirização total ou 
parcial deeecução do empreendimento, bern corno o acompanhamento e comprovação 
da exeeeçao fisica daquele, serão de responsabilidade do(a) DAEE, doravante 
denorninode(o) Agente Técnico, designado peia Secretaria  Executive  do COFEHIDRO - 
SECOFEHlDRO para a presente operação, em corribrmidade com o disposto no Decreto 
n°41-8.8%1:200-4 e no  WO  do FEIORO, o qual poderá ser alterado a qualquer tempo pela 
própria SECOFEMDRO, mediante comunicação via SINFEHIDRO ao Banco do Brasil e 
a(ao) Bereeficiária(o). 

Clausula sexta -Do RepAsse dos Recursos 

0 repasse dos ecursos e(ao) Beneficiária(o), provenientes do FEHIDRO,  sera  efetivado 
pelo ra-ôlrie.,:o do Brasia, 	 paii-3eGr favorável do Agente Técnico e conforme o 
Cronograme Fisico-Financeiro e Planilha oc Orçamento que constituem partes integrantes 

3anco do Brasil - Docui- r 1 	 elttronicarnente 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infrzestutura e Meio Ambiente 

Instrumwo de Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hidricos FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO ri" 145/2021. 

do ores-, 	instrumento através de credito em conta especifica, aberta e inanti,ie ela(o) 
Beneficia(o) no Banco do Brasil e indicada para o crédito. 

Paraoraio Primeiro - Previamente à liberação dos recursos da primeira parceia a(o) 
Berieficiairia(o) devera apresentar: 

a) ...Agente(s) Técnico(s) a documentação relativa ao processo da(s) 
licitaçãefieee) para a contratação da execução do empreendimento, ou informação de que 
a execuoee ocorrerá por adrninistração  &eta;  

fre, Banco do Brasil copies de Certidões Negativas de Débitos junto  ac  INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal  cons  seus prazos de validade vigentes.  

Pal-kettle  Seoundo - Previamente As liberações dos recursos das demais parcelas i;exceto 
a última. eio) Beneficiária(o) deverá apresentar: 

ai Aois) Agente(s) Técnico(s) a comprovação da execução física e dos gastos da 
etapa aaterior, iricluindo de contrapartida, por meio de documentação especifica constante 
no MPO; 

b) .e Banco do Brasil copies de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Fedeet. eaeo ae cópias anterioraiente entregues tenham atingido seus prazos de vatidade. 

Pará 	erceio Previameete à liberação dos recursos da última parcela, que re:io será 
inferior a 0% (dez por cento) do valor total do crédito não reembolsavel, (a)o 
Beneficiária(o) devera apresentar ao Banco do Brasil o Parecer Técnico de Conclusão 
pelo(s) Agente(s) 'llécnico(s) e cepias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e -Tebutos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federei, ,,i3() as copies anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de vaiidade. 

Par4ai 	A prestação oe contas referentes A última parcela deverá ser efetuada 
pela(o) Beneficiária(o) em ate 's.,50  (Write)  oias corridos, contados da data cie sua liberação, 
diretareeiee oe Banco do Brasil, mediante apresentação dos documentos estabelecidos 
no  MPG. 

Parke-ale Quirito - 0(s) repasse(s) de reeursos será(ão) efetivado(s) pelo Banco do 
Brasil ef.1-  até 5 (cinco)  dies  após o recebimento da autorização referida no item "a" do 

ro desta C?ausula, desde que  :woes  as comprovações da(o) 
Beneflca(o) previstas nas regras de Fr,-.AleRt) estejam atendidas. 

- For ciotormirw9ão da Secretaria  Executive  do COFEHIDRO, o Banco 
do Brasil eederá suspender a liberação da(s) parcela(s) a liberar, ou estornar parcela(s) já 

eroc, 	Libiap-,..).,  4 - 	 371-03 

3anco do Brasil - 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria  (It!  infraestruftea e Meio Ambiente  

Instrument::  de Liberação de "rédito  não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos elidricos • FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 145/2021.  

liberate,•  a(ao) Beneficiária(o), caso este descumpra as regras es abelae as no 
as normas previstas no MPO do FEHIDRO. 

Pare aio Sitno —Antes de quaiquei-  liberação, o Banco do Brasil efetuará consulta ao 
Cadastro  hen-ruby°  dos Créditos não Quitados de Órgãos e entidades estaduais Cadin 
Estadtae 	P. 

ParifioTa-lia Oitavo -  Gs recur;  não serão liberados caso a(o) Beneficiária(o) possua 
algum apor-1',amento no Cadin Estadual — SP, nos termos da Lei Estadual no. 12.799/2008 e 
do Decreto Estadual n°. 53.455/2008. 

Clausuia 1.4e5tirria - Das Obrieue6es da(o) Beneficiária(o) 

A (o) Bereaficiária(o), pelo presente instrumento, obriga-se a: 
I. Abrir conta no 13anco do Brasil, especifica e exciusiva para movimentação de reeursos 
do FEHIDRO,  corn  aplicação e resgate automáticos em Fundo de Investimento Financeiro 
de Renda Fixa:  
It.  Manter ap!icados os recursos disponíveis, existentes na conta especifica mencionada no 
inciso desta Cláusula,  ern  Fundo de Invesiimento Financeiro Renda Fixa no período 
correspondente ao intervalo entre a(s) data(s) da(s) liberação(óes) e a(s) data(s) da(s) 
utilizaoLejearA  
HI.  Não u.thí oS rendimento auferidos  corn  a aplicação dos recursos repassados, 
mencionaua no inciso anterior, que retornarão ao FEHIDRO através de Autorização de 
Transfeeeneia de Recursos expedida pela(o) Beneficiária(o) e entregue na agência do 
Banco  =lc  Lliaeli detentora da conta do FEHIDRO; 
V. Aplicai-  os recursos repassados do FED110 exclusivamente na execução do Projeto 
descrito es, Ciausula Terceira do presente instrumento, em conformidade com as 
informeaeass eenstantes no Cmograma Fisico Financeiro e Plenilha de Orçamento: 
V. Responsabilizar-se pela corWaparticia, especiticada na Clausula Quarta; 
VI. Comprovar a realização da(s) licitaçãoVies), remetendo ao(s) Agente(s) Técnico(s) do 
FEHIDKO os documentos exigidos dispostos no MPO; 

eisposto na legislação refelente à Politica Nacional de Meio Ambiente, 
adoterade  Heckles  e ações deetinadas a  swear  ou corrigir danos ao meio ambiente, 
segureee•i e medicine do trabalno, que possam vir a ser causados pelo empreendimento, 
maree,-ossae  ern  situação regular ,-aeas cerigaçõee junto aos órgãos do meio ambiente 
ourante  c o  oe vigência do eresente. instrumento; 
VIII. Coreeuir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo 
máximo de 156 dias (cento e cieqüenta)  dies,  contados a partir da data de assinatura do 
contra te fe  nee  se r prcyrr:;;do 	r r.ik 50 (cento e cinqüenta) dias, mediante 
solicitaaslo jeetificativa circunseanciaoa e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnteo(s); 

- 

3anco do Brasil - 	 sielrool,:amente 
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Governo do Estado de SijO Paulo 
Secretaria de Infraestrutur3 e Meio Ambiente  

Libor-40o de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Fildricos FEHIDRO 

• ''-
Contrato FEHIDRO n° 145/2021. 

IX. Ink ea  • o empreendimento descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento 
imedieleeeeee após a liberação da parcela na conta da(9) Beneficiária(o), cumprindo os 
prazos eVebelecidos no Cronograrna Físico Financeiro, sendo considerada como data de 
inicio aokeepieendimeeto o prireeire  die Cali epos  a liberação da primeira parcela e como 
dates do iricio  des  etapas segUntes a data da liberação da  respective  parcela; 
X. Comprovar o inicio de execeeão do Projeto descrito na Cláusula Terceira do presente 
instrunueeca através de documentação hábil a ser encaminhada ao(s) Agente(s) 
TécnicGs) do FEHIDRO, imecliaamerite após  °titer  a liberação dos recursos pelo Sena) 
do Brase; 
Xl.  Fixer,  ef l.Jraar de destaque. eu local da realização do empreendimento ora financiado, 
quancio se e-ater de  ogres  e serviços de campo,  place elusive  A colaboração financeira 
prestada  pelt.)  1.1EMDRO, em conformidade com as normas próprias estabelecidas pelo 
MPO eeee 	.competente do Governo do Estado de São Paulo; 
XII. Meee.oriar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edificagoes ou  
places 	 k a UgUraga0, inclusive nos cases de publicidade ou divulgação -envolvendo o 
empree,.  reelect°  financiado, conforme o  caw,  a cooperação financeira do FEHIDRO em 
conforaere  coot  as normas próprias estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do 
Governo io ,E,;.;-Zado de São Pau o, 
XIII. FazerCOnstar do(s) contrato(s)  corn  a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s) 
de  materials  efou serviços clausulas que obriguem esta(s) empresa(s) a: 

doe,larar que os recursos pare cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO, 
conformei.b contrato n° 14512021, c:atebrado  antra  a(o) Beneficiária(o) e o Banco do 
Brasil, raxpcitando textualmente, para os casos de existência de contrapartida, qual o valor 
da colatcx.  ação do FEHIDRO e da(o) Beneficiária(o), indieando-se, ainda, a classificação 
aa despesa no .erçamento da(a) Beneficiária(o); 

LI) .porfnitie assegurar e facilitar a atuação do Banco do Brasil, do(s) Agente(s) 
Técniceiz) e do CORI:AMR°. por meio de seus representantes, funcionários e/ou 

c„ 	todas as diretrizes, notiToaS e procedimentos do FEHIDRO pertinentes ao 
empr1k 	a. bem  comp  eventuais Deliberações do COFE1-111DRO que afetem o 
prese 

ar ao contrato tirmaoo  corn  *o) Beneficiária(o) o Cronograma Fisico- 
Financ, 	Planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, deviciamente 
atualiaeeee, ;;c.::ntarldo o nome da(o) i3erieficiaria(o), o número do contrato, a data base e 
assinatecaeoa aprovação pelor„al Agentes(s) Técnico(s). 
XIV. condições esçabelecsdas no Projeto descrito na Clausula Terceira e 
aprov 

	

	 Agente(s) Tec.;nico(s) doFE.H1DRO., respeitando os prazos fixados, 
legislação per,inente, bern corno executar o empreendimento em 

cL-Jrn o 'Ihciws 	Jrp.taLxii;,s 	quaiv&ide 
XV. 1\40\-VïiCAt;  Cis  reCUrSOS rel:-.Assacios zomerits3 atraves da conta especifica FEHIDRO, 
na qu 	smas sáo creditaocs; 
eLeij-,?t.:!•eee 

3anco do Brasil - Dor:t.•r! :!:.- 	 ioarnonbt 



DocuSign Envelope P. T3LPFE,, .-F407-44136-AFOE-7010F2EE542E  
#interna 

Governo 	Estado cte  So  Paulo 
Secretaria de &'stfraestruture e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Credito ndo Reembolsavel ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hidricos - FEHIDRO 

.. 	 --- 

Contrato  FEWER()  n° 145/2021. 

XVI P 	contas ao FEHIDRO através de: 
:-...00renstrativo de origem e destinação dos recursos repassados: 

b) Extratos bancários da conta na qual foram creditados os repasses de recursos do 
FEHIDie3 e(ao) Beneficiaiia(o); 

C) Cairepovante(s) de pagamento(s) ao(s) fornecedor(es). 
XVII. Feeseeirea7 ao(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO a documentação reSeente 
compreaa:i'io da aplicação dos recersos, conforme disposto no MPO, para fins de , iTração 
de recçseea- polo Banco, corife- 	 Sexte deste instrumento; 
XVIII. illicaleiielear ao Banco e e0C1.4:1;ntação referente A comprovação da aplice0o dos 
recursos reaerentes à última parcela iiderassa, conforme disposto no MPO; 
XiX. Maeiresse atualizado quanto s alterações ocorridas no MPO do FEHIDRO; 
XX. Sutaleei'e.  aprovação do(s) Agente(s) Técnico(s), com a antecedência necessária, 
quas. 	5es que venham a ser feitas no Projeto; 
XXI. Teoee eleponiseis todas aa informações 6 dados gerados pelos estudos e ojetos 
resultantes.desie financiamento aos ergãos integrantes do Sistema Integrado de Recursos 
Hidricos- SiGRH e usuários dos recursos hidricos, em conformidade  corn  o estabelecido 
no  NIP()  FEHIOR07 
XXII- Come.nicar formalmente a SECOFEHIDRC3, com antecedência  minima  de 30 (trinta) 
dias, sobre..a. programação de qualquer ato de lançamento ou inauguração pare o 
en-prat:ea:Si-earl:4o objeto desse  instrument°.  
XXIII. -',eensier a mais  ample  atuação de representantes, funcionários ou técnicos 
contraeeee ases) Agentes(s) Técnicos) eicie Fenanceiro, bem corno demais agentes do 
COFEHftIiO.;:iO Tribunal de Contas e Auditores, exibindo, para tanto, qualquer 
docuisalee oureoistro solicitade e facilitando a inspeção de suas dependências, quaisquer 
que sOeies 
XXIV. Sileerar efll arquivo e á dispos4ao do(s)Agente(s) Técnico(s), Banco, COFEHIDRO,  
Tribunes  de contas e Auditores toda a documentação  relative  as prestações de contas;  
)(Kit 	SECOFEHIDR.0 sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados 	ocos At sua locaileaeSo, efetiva recepção de documentos, representação legal 
e interice;i1t01" pare eoritato rotineire, 
Parástrette_lalelao - A(o) Benefica(o) poder solicitar. -formal e funciamentadamente, a 
prornseeeie .,,i(sT;prazoS estipuiades no Projeto diretamente ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FE slitaiee0, respeitados os seguintes limites: 

a' a; (sessenta)  dies  ou ate igual periedo da previsão inicial de duração da atividade, 
se este fse issaor que 60 (sesseeta) dias, 

sei•na das prorrogas . de ersizOcOntedidas não deverá exceder o tempo total 
inicialmerse aeesisto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, adotando-se 
o que 	esassas 

CIáusu;x43 Das Pena  

3anco do Brasil - 
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#interna 

Goveroin  Edo  de São Paulo 
Secretaila eOlfrzestratura e Meio Ambiente 

Instrueva -de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo -Eate i  al  de Recursos Hidricos FEHIDRO 

 	• 
Contrate) F'FATDRO n° 145/2021.  

O  des»  a•-eeelento de qualoiter elat0a ou condideo estabelecida no eaaitnite 
instrurreeea  legislação pertinente ou nas normas do MPO do FEHIDRO por pule da(o) 
Beneficiária(o), ou ainda a declaração de inadimplência definitiva poderá, a critério da 
SECC)i,"Li re)RO, ocasionar a teecieão antecipada deste instrumento, independente de 
quaiqefe aiee;ão judicial ou extrajudicial, sem que tal procedimento importe em qualquer 
responeetteida pera ra Banco oBrasil. 
Paracrefe Piitneiro - O descatanpritrieet, 	Beneficitria(o) do previsto . ,eeput 
dessa daiausiaa, implieará na aapieee.:= 	a-teen-age)  dos valores repasseeus ao 
amparo -do ptesente instrumento, no WdZO máximo de 30 (trinta)  dies  contados d cata da 
ocorrericia. seedo certo que ao valor devido serão acrescidos os juros que remuneraram o 
Fundo c o,:iesdrrierao Rnancewo Renda Fixa o período compreendido entre a data do 
repasso 	6aid da eietiva devoiugão dos ;.ecursos pela(o) Beneficiária(o). 
Parágraie Seeerido - 14(o) ?eneficiaria(o), neste ato, autoriza o Banco do Brasil a 
procedia, 	eetna descrita rv:J, Paale Primeiroda presente Clausula, ao  &Saito  do 
valor ape,::eaei 	conta especitiea 	 rnantem rio Banco. 
Paractrafsti  J'efetairo A.cievolução de recursos prevista no Parágrafo Primeiro da presente 
clausill ç-,7.•.q.le ser parcelada, contodre estabelecer o MPO. 
ParágrO)to- Eventuais .•.:.estes reiativas execução judicial para recebimento de 
valores  ¡dad."  devoividos conforme normas do FEHIDRO, serão suportadas pela(o) 

CLáus 	- Do Encerrareento 

O emiee  raiment°,  rererido na C)ausula Terceira do presente instrumento,  sera  dado por 
curre:: 	Hao relatorio final apresentado peia(e) Beneficiária(o), e aprovação de toda a 
docurraa-e:eio pertinente pelooe) Agentes ) Técnico e peio i3anco do Brasil. 
Paracta. ldecoeiro - O relatório final a ser apresentado pela(o) Beneficiária(o), previsto 
no capo'. cletisa Clausula, deverá contei' o elementos minimos exigidos pelo(s) Agente(s) 
Teciticaaei 	Falf,DRO, tais ecaeice 

)1ereeciação sobre a qualidade técnica dos trabalhos executados no 
deseeveae.:reaao do empreereireente, 

--e'as-a.d3(3-740  geral  cos.  4ri3.6111.404 -ao“4;. ratelodo(s) construtivo(s), ao roteiro e a 
metc eetabalecidos,  ace  cronograma fisico-financeiro, além do histórico das 
mod'a:ea. 1.:tas eatioduzidas no curso 0-0 9n1pr64endrnento; 

Availação dos resoltaokis ...alcareadee  ern  relação ao desenvolvimento do  
env-tea 	e aos objetivos. contra:Wale. 
ParAdaela 	 - Com  bas  4-•  nee. -  a!emeoios os antes do relatorio previsto no 
Para,q..;:ee »Timetro da presente Clausula, o(e) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO 

c.n.1.7taabelec¡do no mpo.  

- 	'aerie°  do a7..*Çasi4, apás ;epi.ovação da prestaçâo de contas da última 
parceia tOo i- ecos liberada,  en 	•E:t.atorio Final conforme estabelecido no MPO. 

3anco do Brasil - 	 ele!.roniamente 



DocuSign Envelope fr  
#interna 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de hfriaostratura c Meio Ambiente 

Instrume 	')erai7,5oder:e-éd4o não Reembolsilvel ao Amparo de Recursos do 
Fundo  Ede  Recursos Hídricos - FEHIORO 

_ 	. 
Contrato F'7.'s 7DlRO nc'-145/2021. 

Clhe.:31„,e,1!:..T,c.3ena - Das Comunicaqões 

Qualseefe 	 pcidarao ser efewadas a(ao) Serieficiária(o) por 
meio de ceeei‘pondericia, inseevao d mensagens nos extratos da conta ou nos meios 
eletrôni.r.-of; .7;o`t"..1c9cios á tsposição. 
Parádrefe Primeiro - Para efeito das comunicações previstas no caput, a(o) 
Benefice(o) indica, desde á. corro flterlocutor para fins deste Contrato perante o 

t:*kgente(s) "I'écnico(0 e Banco do Brasil, o(a) Sr(a) RUBENS REIS 
GONÇALVeS  JUNIOR),  fene(15)998193539,  corn  endereço eletrônico " 

Parágrafo Segundo A(o) Beneficiaria(o) obriga-se a manter a SECOFEHIDRO e o 
Banco ,o!oeiaas 	formados sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados. i..:A7eeeees à sua localizaçao, pare efetiva recepção de documentos, representação 
legal e 	 pare contato rotineiro. 
Pairák;vaw . .4,rceiro - ao haendo comunicação de qualquer alteração quanto aos meios 
de 	 da(o) BerieficiAria(o). tocas as correspondências remetidas ao endereço 
exister r.c,9 Fx-us registros ser.o, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas. 

Primeira - 	Foro  

AS At 	 foro d ornarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
quaistwiergeoges aoviedas desie  instrument°, corn  expressa renúncia a quaiquer outro, 
por mar,-e .ei Ieitee¡iado 	seja. 

E assire.„ p.or estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 3 (três)  
vies  de 	;:.eor e fora, !eara um  so  efeito de direito, na presença de 2  (dues)  
testerntel.:,ee abaixo identificadas e assinadas. 

São Paulo,14 de abril de 2021. 

(Assinado eletronicarriente, conforme odigo validável registrado no rodapé deste 

Bairic.;(, SA 
Rep.-ee 	egal: 
Ftirt,r.try. 

aanco do Brasil 00•:: 	- 	S .  
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#interna  

Govern°  Estado de São Paulo 
Secretaria de krfraestrutura e Meio Ambiente 

Liberação de Crddite não Reembolsável ao Ampaio ce Recursos do 

	

Fundo 	Awl  de Recursos Hidricos FEHlORO 
= 

Contra4t::' ç'- '-f-VDRO n0  145/2021. 

Cargo/i. 

t 	 ,f_AttalS 	1:Y •it 

Benef16.- Cr) 

Represente Legal: GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 
Cargo/Fun(.7.i4oPrefeito Municipal 

Assinado de  foil-116 
• por Li11Z. RICAR;>0 

	

SAN 	 ';AINITOFio:Cili1423,Vo 
Dados: 2021.0429 
21:18:36 -0300' 

Interveniente 
ReprescAtc Legal: MARCOS RODRIGUES PENIDO 

Secretário Estadu-1!de nfraestn.,,tura e Meio Ambiente 

EDUARL() 	
Assinado de forrna 	por 

- EDUARDO DE VASCONCEi  cc  
VASCO1 	:. 	MA:701 '38Ai)1204  

&ado:  2021.04.28 18:55:57 
TUNIA17().1':-T!'7:401 , 

Norr 
RG: 
CPE. 

RUI  BRAS! 	
Assinado cie. fo'ina fiti4itir) par . . • . • • 
fii,11(014::11.• ASSIS:42324323.8417- 

ASSI.S:9":":',. '7;7  - 57  Dad 2:11 :04.29 145.1:57 . • ' 
-03•Ocii• 	 • ... 

• • . 	. • 
Nome: 
RG: 
CPF: 

O Banc;L, 	3rasil coloce à disposição do(s) cliente(s), os seguintes telefones: 
Central 	t.tdirnento - 4004.0001* ou 0800.729.0001; 
eenavt? 	Atendimento ale) congurnidor (informação, dúvida, sugestão, elogio, 

;.;uspensão ou cancelamento) — 0800.729.0722; 
Para  1),L . -i-i7:.*,, Ites Auditivos ou de Fala — 0800.729.0088; 	........_ 

3anco do BraSil - 
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#interna  

Govern°  do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumermd Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo  Estadual de Recursos Hidricos FEHlDRO 

Contra7lo HIDRO rf 145/2021.  

Ouvido;-td  bB (demandas não so!ucionaç.las no atendimento habitual) - 
* Custo o 	,igações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No 
caso de 	.ão  via celular, cus-tos da ligação mais impostos conforme a operadora. 

 

l 1 a-FEHIDRO - Instrumento de Libe-ra46447"-.iphey:#0 .§....  --TórisD 

\seined°  eletronicamente por:  
=0429477 - ALEX CHAINHO GANDHI' - 22104/2021 es 14:49 
=8596090 -  RICARDO  BACCI ACUNHA - 22/04/2021 es 18:26 

ôdigo  Validação:  5250172331918Z5 
	AA 6., 	 CA*0A,C. 



Câmara Municipal de Sarapui 

Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER N° 15/2021 

Projeto de Lei n° 16/2021 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, o presente projeto de lei "Dispõe 

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e  di  outras providências". 

A propositura encontra-se acompanhada de justificativa; 

Este é o relatório. 

PARECER 

Conforme se verifica na leitura da presente proposição, o Executivo busca 

autorização de abertura de credito Adicional, na Diretoria de Obras Viação e Urbanismo, na 

ordem de R$ 384.692,90 (trezentos e oitenta e quatro mil cento e seiscentos e noventa e dois 

reais e noventa centavos). 

Em sua justificativa, o Chefe do Executivo explica que tais recursos são 

provenientes de Convenio com o Governo Estadual através da Fehidro-SINFEHIDRO e será 

destinada para obra de drenagem da Rua Argemiro  Holtz.  

Tal objetivo trata-se de operação que implica obrigatoriamente em alteração 

da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em curso, haja vista que o crédito em 

questão não está ali inserido. 

Tal matéria acaba por ser de natureza legislativa, uma vez que somente se 

pode consubstanciar através de lei, de acordo com o artigo 16,  III  da Lei Orgânica do 

Município de Sarapui, cabendo à  Camara  Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre 



Câmara Municipal de Sarapuf 

Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

matérias de competência do Município e especialmente: (...) votar o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos 

suplementares e especiais.  

Ainda nesta toada, a abertura de crédito adicional especial está prevista na Lei 

Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro. 

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal:  

Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
(—) 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais nao haja dotação 
orçamentária especifica; 

0 projeto em comento apontou o excesso de arrecadação como fonte para a 

abertura do crédito especial, e está devidamente embasado no  art.  43, §1°, II da Lei 4.320/64. 

Sobre a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição 

tramite neste parlamento sob o regime de urgência, entendemos que há embasamento para 

aprovação em caráter de urgência. 

Por tanto, diante de todo o exposto, entendemos que a presente propositura é 

legal, estando apta para tramitar regularmente perante esta Egrégia Casa de Leis. 

Sobre o mérito, deverá ser manifestar o Soberano Plenário. 

Já consigno, diante da suposta urgência, que, além da Comissão de Justiça e 

Redação deverá ser ouvida a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento. 



Câmara Municipal de Sarapuf 

Estado de Stio Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

QUORUM: 0 projeto de lei em exame deve necessariamente ser aprovado 

por MAIORIA ABSOLUTA dos membros do legislativo, conforme preconiza  Art.  154,  III  da 

Lei Orgânica Municipal.  

Art.  154 - Sio vedados: 
(—)  
III-  a realização de operações de créditos que exceda o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com ftm preciso, aprovado pela  Camara  Municipal, por maioria 
absoluta; (g.n.) 

S.M.J. 

o parecer. 

Sarapui, 07 de julho de 2021. 

Pam,tIêPrisciIq de Souza 
Diretora de Nekócios Jurídicos 
OAB/SP 399.5' 9 



Antunes 
Presff te  

ano Cirilo 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-6319 —  site:  www. ca rnarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n2  16/2021 de autoria do Poder 

Executivo. 

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providencias". 

A Comissão, após estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros, decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões.  

IC Em, de  I
o  

».  de 2021.  

Robson  Araújo 
Membro 



Ern, 	de de 2021. 

illi  i 
 

#V 	i go Romário )" 	oltz  
Presi 1 nte 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUI 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-6319 -  site:  www.camarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária ng 16/2021 de autoria do Poder 

Executivo. 

'Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras proviancias". 

A Comissão, após • estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação.  

Sala das Sessões. 

(igifiriVAio enn ue 1.1.1d5tVerri 
Membro 



Sala das Sessões. 

Em,i2), de 	  

aXavier Rodrigues 
Presidente  

CÂMARA MUNICIPAL DE SAIZAPUi 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.;  3276-6319 -  site:  www.camarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS, ORDEM ECONÔMICA E 
SOCIAL 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária ne 16/2021 de autoria do Poder 

Executivo. 

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e da 
outras providências". 

A Comissão, após estudo e análise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para dit5cussão e votação. 

• • 

Leticia Corr a  da  Silva Martins 
Me ithro 
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